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Salvaguarda de património arquivístico: procedimentos                                                                        Objetivos

• Objetivos:

1. Divulgar os procedimentos de proteção do património cultural, nomeadamente o arquivístico e
fotográfico, de acordo com os diplomas legais vigentes nomeadamente os procedimentos
relativos à:

- Classificação: interesse nacional, interesse público, interesseClassificação: interesse nacional, interesse público, interesse
municipal;

- Inventariação;

E ã / di ã- Exportação/expedição;

- Importação/admissão;

- UNESCO: registos da “Memória do Mundo”.

2. Troca de experiências no sentido de reunir contributos das entidades presentes para apurar:
a) da experiência ou não de iniciativas de classificação de património

próprio ou de terceiros;próprio ou de terceiros;
b) da experiência de políticas internas de proteção do respetivo

património.
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de classificação / inventariação de património  arquivístico - au

Componentes legais de uma política de proteção de bens culturais:

Constituição da República Portuguesa consagra, como incumbências especiais
do Estado, a proteção e valorização do património cultural do povo português (Art.º
9.º), bem como o incentivo e promoção da salvaguarda e valorização do património
cultural, a fim de garantir o exercício do direito universal à fruição e criação cultural (Art.º
78 º)78. ).

Lei n.º 107/2001 - Diário da República n.º 209/2001, Série I-A de 2001-09-08
Assembleia da República
Estabelece as bases da política e do regime de proteção e valorização do património
cultural.

Decreto-Lei n.º 148/2015 - Diário da República n º 150/2015 Série I de 2015-08-04Decreto Lei n. 148/2015 Diário da República n. 150/2015, Série I de 2015 08 04
Presidência do Conselho de Ministros
Estabelece o regime da classificação e da inventariação dos bens móveis de interesse
cultural, bem como as regras aplicáveis à exportação, expedição, importação e admissão
d b ldos bens culturais móveis.

[Decreto-Lei n.º 22/2019 - Diário da República n.º 21/2019, Série I de 2019-01-30
Presidência do Conselho de MinistrosPresidência do Conselho de Ministros
Desenvolve o quadro de transferência de competências para os municípios no domínio da
cultura].
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Decreto-Lei n.º 22/2019 - Diário da República n.º 21/2019, Série I de 2019-01-30
Desenvolve o quadro de transferência de competências para os municípios no domínio da cultura

(…) Artigo 4.º - Exercício de competências

1 - Todas as competências previstas no presente decreto-lei são exercidas pela câmara municipal, sem prejuízo
da competência da assembleia municipal nos casos sujeitos à apreciação do órgão deliberativo.

2 Para efeitos do disposto no número anterior compete às câmaras municipais:2 - Para efeitos do disposto no número anterior, compete às câmaras municipais:

b) Acompanhar, nos termos da lei, as ações de salvaguarda e valorização do património cultural que lhe está
afeto;

c) Submeter a apreciação da Direção-Geral do Património Cultural (DGPC) ou das direções regionais de
cultura, consoante os casos, os estudos, projetos, relatórios, obras ou intervenções sobre bens culturais
classificados como de interesse nacional ou de interesse público, tanto móveis como imóveis, que lhe estejam
afetos, ou em vias de classificação, bem como, no caso dos imóveis, nas respetivas zonas de proteção;

d) Promover, apoiar e colaborar na inventariação sistemática e atualizada dos bens que integram o património
cultural;

e) Promover a sensibilização e a divulgação de boas práticas para a defesa e valorização do património cultural;e) Promover a sensibilização e a divulgação de boas práticas para a defesa e valorização do património cultural;

g) Articular-se com outras entidades públicas ou privadas que prossigam objetivos afins na área do município;

h) Assegurar o reconhecimento do acesso dos detentores dos bens culturais aos benefícios decorrentes da) g
classificação ou inventariação.
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Classificação:
Decisão administrativa que reconhece ou determina que um bem específico possui umDecisão administrativa que reconhece ou determina que um bem específico possui um

inestimável valor cultural e que deve constar no Registo Patrimonial de Classificação.

Interesse nacional - (Tesouro Nacional): quando a sua
proteção e valorização, no todo ou em parte, represente um
valor cultural de significado para a Nação.

B  lt i  

Interesse público: quando a respetiva proteção e
valorização represente ainda um valor cultural de importância
nacional mas para o qual o regime de proteção inerente à

Bens culturais 
móveis

(níveis de 

classificação) nacional, mas para o qual o regime de proteção inerente à
classificação como de interesse nacional se mostre
desproporcionado.

classificação)

Interesse municipal: os bens cuja proteção e valorização,
no todo ou em parte, representem um valor cultural de
significado predominante para um determinado município.
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• Pela Lei de bases do património cultural (Lei n.º 107/2001, de 8 de

setembro) são arquivos de interesse nacional:

a) os arquivos públicos de âmbito nacional;a) os arquivos públicos de âmbito nacional;

b) os arquivos privados de inestimável interesse

l lcultural.

Pelo mesmo diploma são arquivos de interesse público:

a) os arquivos públicos de âmbito regional e

municipal;municipal;

b) os arquivos privados de interesse cultural 
relevante; 
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Administrações patrimoniais Tipologia 

Classificação:

Administrações patrimoniais 
competentes

Tipologia 
de 

Património

Biblioteca Nacional de Portugal Bens do património bibliográfico

Direção-Geral do Livro, dos 
i   d  ibli

Bens do património arquivístico e 
f áfiArquivos e das Bibliotecas fotográfico

Museu do Cinema, I.P. Bens do património audiovisual

Direção-Geral do Património 
Cultural

Demais bens do património cultural 
móvelCultural móvel



Esquema das sucessivas etapas do procedimento de classificação de um bem
i í i /f áfi d i i l d i úbli
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de
arquivístico/fotográfico como de interesse nacional ou de interesse público
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Classificação:
R i  i i i lRequerimento inicial
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de classificação / inventariação de património  arquivístico - au

Classificação:
Requerimento inicialRequerimento inicial
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de classificação / inventariação de património  arquivístico - au

Classificação:
R i  i i i lRequerimento inicial
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de classificação / inventariação de património  arquivístico - au
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Exemplo de Anúncio de abertura, publicado em Diário da República:
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de classificação / inventariação de património  arquivístico - au
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Classificação

De um modo genérico, determina-se o valor de um bem cultural de acordo com os seguintes critérios:

a) O carácter matricial do bem;

b) O génio do respetivo criador;) g p ;

c) O interesse do bem como testemunho simbólico ou religioso;

d) O interesse do bem como testemunho notável de vivências ou factos históricos;d) O interesse do bem como testemunho notável de vivências ou factos históricos;

e) O valor estético, técnico ou material intrínseco do bem;

f) A conceção arquitetónica urbanística e paisagística;f) A conceção arquitetónica, urbanística e paisagística;

g) A extensão do bem e o que nela se reflete do ponto de vista da memória coletiva;

h) A importância do bem do ponto de vista da investigação histórica ou científica;h) A importância do bem do ponto de vista da investigação histórica ou científica;

i) As circunstâncias suscetíveis de acarretarem diminuição ou perda da perenidade ou da
integridade do bem.
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Conselho Nacional de Cultura (CNC)

Decreto-Lei n.º 132/2013 - Diário da República n.º
177/2013, Série I de 2013-09-13

E b l i d i i ã f i
( )

Estabelece o regime de constituição e funcionamento
do Conselho Nacional de Cultura e das suas secções
especializadas

Secção de Arquivo

ATAATA

PARECER PARECER 
POSITIVO

PARECER 
NEGATIVO
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de classificação / inventariação de património  arquivístico - au
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Classificação: interesse municipalç p

Competência para a classificação e para a instrução do procedimento de classificação de

interesse municipal:

a) a câmara municipal é a entidade competente para classificar como de interesse municipal o

património documental ou fotográfico de interesse relevante;património documental ou fotográfico de interesse relevante;

b) incumbe aos respetivos serviços municipais a instrução do procedimento de classificação como bens de

linteresse municipal.

A intenção de abertura de procedimento de classificação deve ser comunicada

pela câmara municipal à DGLAB.
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Classificação: nível municipalç p

Condicionalismos da classificação de bens culturais municipais

Só podem ser classificados como de interesse municipal:

a) os bens ou os conjuntos de bens arquivísticos ou fotográficos privados cuja proteção e valorização, no
todo em parte, representem um valor cultural de significado predominante para um determinado
município, mas, que não mereçam proteção inerente à classificação como de interesse nacional ou de
interesse público.p b o

b) Nos termos do n.º 4 do Art.º 18.º da Lei n.º 107/2001, de 8 de setembro, os bens móveis só podem ser
classificados como de interesse municipal com o consentimento dos respetivos proprietários.c ass cados co o de te esse u c pa co o co se t e to dos espet vos p op etá os.
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Classificação: nível municipal

- No prazo de 30 dias a contar da receção da comunicação referida no número anterior, e obtidos os

esclarecimentos necessários junto da câmara municipal, a DGLAB:

a) ou comunica à câmara municipal que o bem, ou conjunto de bens, não reveste valor cultural que

justifique a sua classificação como de interesse nacional, nem de interesse público;

b) ou determina a abertura de procedimento administrativo de classificação de interesse nacional ou de

interesse público, dando conhecimento do despacho de abertura do procedimento à câmara municipal.

- O pedido de esclarecimentos previsto no número anterior tem efeito suspensivo.O pedido de esclarecimentos previsto no número anterior tem efeito suspensivo.

Se a DGLAB não tiver manifestado interesse no património municipal em vias de classificação, a câmara

municipal procede à instrução do procedimento e elabora projeto fundamentado de decisão demunicipal procede à instrução do procedimento e elabora projeto fundamentado de decisão de

classificação do património documental como de interesse municipal ou determina o seu arquivamento.
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Esquema das sucessivas etapas do procedimento de classificação de interesse municipal
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Esquema das sucessivas etapas do procedimento de classificação de interesse municipal
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Esquema das sucessivas etapas do procedimento de classificação de interesse municipal
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Esquema das sucessivas etapas do procedimento de classificação de interesse municipal
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Esquema das sucessivas etapas do procedimento de classificação de interesse municipal
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Procedimento de inventariação:Procedimento de inventariação:

• procedimento administrativo que culmina no ato final de inventariação

através do qual se reconhece que certo bem móvel, ou conjunto de bensq q , j

móveis, possui interesse cultural relevante mas em relação ao qual o

regime inerente à classificação se mostra desproporcionado, dando lugar

ao registo patrimonial de inventário.
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de classificação / inventariação de património  arquivístico - au
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de classificação / inventariação de património  arquivístico - au
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de classificação / inventariação de património  arquivístico - au
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de classificação / inventariação de património  arquivístico - au



Salvaguarda de património arquivístico: procedimentos                                  Inventariação: esquema das sucessivas etapas

de classificação / inventariação de património  arquivístico - au
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de classificação / inventariação de património  arquivístico - au
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• Concluindo:

1. Nos termos do artigo 18.º da Lei n.º 107/2001, de 8 de setembro, os bens

móveis pertencentes a particulares só são passíveis de classificação:

) C d i t i l d d d ã t ia) Como de interesse nacional, quando a sua degradação ou o seu extravio

constituam perda irreparável para o património cultural;

b) Como de interesse público os que sejam de elevado apreço e cuja exportaçãob) Como de interesse público, os que sejam de elevado apreço e cuja exportação

definitiva do território nacional possa constituir dano grave para o património

cultural;cultural;
c) Como de interesse municipal, apenas com o consentimento dos respetivos
proprietários. [exceção: a classificação de bens culturais pertencentes à igrejas e a
outras comunidades religiosas incumbe exclusivamente ao Estado e às Regiõesoutras comunidades religiosas incumbe exclusivamente ao Estado e às Regiões
Autónomas, pelo que aqueles bens não podem ser classificados como de interesse
municipal.]
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• Concluindo:

2 Bens móveis classificados/ inventariados ficam ao abrigo de:2. Bens móveis classificados/ inventariados ficam ao abrigo de:

a) Do dever de comunicação de situações de perigo que os ameacem ou que possam afetar o

seu interesse como bens culturais;

b) Da prática dos atos ou operações materiais indispensáveis à sua salvaguarda no âmbito do

decretamento de medidas provisórias ou de medidas técnicas de salvaguarda;

c) Da insuscetibilidade de usucapião;

d) Do dever de comunicação prévia da alienação, da constituição de outro direito real de gozo

ou de dação em pagamento;ou de dação em pagamento;

e) Do dever de comunicação da transmissão por herança ou legado;

f) Do dever de comunicação da mudança de lugar dos bens ou de qualquer outra circunstância

que afete a sua posse ou guarda;

g) Das regras estabelecidas para as intervenções de conservação e restauro;
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• Concluindo:

j í d d d / d d b3 - Sem prejuízo do disposto no artigo 33.º da Lei n.º 107/2001, de 8 de setembro,

em caso de incumprimento dos deveres referidos no número anterior,

tí l d t i é i d d d ã di ã d bsuscetível de acarretar um risco sério de degradação ou dispersão dos bens

móveis em vias de classificação/inventariação, pode ser determinada a sua

transferência a título de depósito para a guarda de bibliotecas arquivos outransferência, a título de depósito, para a guarda de bibliotecas, arquivos ou

museus.
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C l i dConcluindo:

4. Sobre os proprietários, possuidores e demais titulares de direitos reais sobre bens móveis4 p p , p

classificados de interesse nacional ou de interesse público incidem os seguintes deveres:

) d d i à d i i ã i i l i õ d ia) O dever de comunicar à administração patrimonial competente situações de perigo que
ameacem os bens ou que possam afetar o seu interesse como bens culturais;

b) O d d id d id b d fb) O dever de conservar, cuidar e proteger devidamente os bens, de forma a assegurar a sua
integridade e a evitar a sua perda, destruição ou deterioração;

) O d d d d i i ili ã d b à i dc) O dever de adequar o destino, o aproveitamento e a utilização dos bens à garantia da
respetiva conservação;

d) O d d é i i ã i à d i i ã i i l dd) O dever de prévia comunicação escrita à administração patrimonial competente da
alienação, constituição de outro direito real de gozo ou dação em pagamento dos bens
classificados, nomeadamente para efeitos do disposto no artigo 37.º da Lei n.º 107/2001, de 8
de setembro, quanto a direito de preferência;de setembro, quanto a direito de preferência;
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• Concluindo:

• Sobre os proprietários, possuidores e demais titulares de direitos reais sobre bens móveis

classificados de interesse nacional ou de interesse público incidem os seguintes deveres:

e) O dever de comunicação à administração patrimonial competente, pelo cabeça de casal e no
prazo de três meses contados sobre a data de abertura da sucessão, da transmissão dos bens
por herança ou legado;

f) O dever de comunicação à administração patrimonial competente a mudança de lugar ou
qualquer circunstância que afete a posse ou guarda dos bens;

g) O dever de sujeitar a autorização prévia da administração patrimonial competente
quaisquer intervenções que visem a alteração, conservação ou restauro dos bens, nos termos
do Decreto -Lei n.º 140/2009, de 16 de junho;

h) O dever de praticar os atos ou operações materiais indispensáveis à salvaguarda dos bens
no âmbito do decretamento de medidas provisórias pela administração patrimonial
competente, nos termos do artigo 33.º da Lei n.º 107/2001, de 8 de setembro.
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Concluindo:

S b i tá i id d i tit l d di it i b b ó i5. Sobre os proprietários, possuidores e demais titulares de direitos reais sobre bens móveis

classificados de interesse nacional ou de interesse público incidem os seguintes direitos:

a) O direito de informação quanto aos atos da administração do património cultural

competente que possam repercutir -se no âmbito da respetiva esfera jurídica;

b) O direito de conhecer as prioridades e as medidas políticas já estabelecidas para

a conservação e valorização do património cultural;

c) O direito a uma indemnização sempre que do ato de classificação resultar uma

proibição ou uma restrição grave à utilização habitualmente dada aos bens;

d d d d d ld) O direito de requerer a expropriação, desde que a lei o preveja;

e) O direito aos benefícios e incentivos fiscais legalmente estabelecidos;
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C l i dConcluindo:

5. Sobre os proprietários, possuidores e demais titulares de direitos reais sobre bens móveis

classificados de interesse nacional ou de interesse público incidem os seguintes direitos:p g

f) O direito à isenção emolumentar prevista na Lei n.º 107/2001, de 8 de setembro,

nos atos que tenham por objeto os bens classificados;

g) O direito de beneficiar das medidas de proteção e valorização financiadas pelo

F d d S l d d P i ó i C l l d D L i ºFundo de Salvaguarda do Património Cultural, nos termos do Decreto-Lei n.º

138/2009, de 15 de junho, e respetiva regulamentação;

h) O di it à t ã d d d t d º 9 d ti 3 ºh) O direito à proteção de dados, nos termos do n.º 9 do artigo 3.º.

No caso de interesse municipal: O direito a programas de apoio 
que sejam definidos pelos órgãos municipais.
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• Exportação/expedição

• A condição de bem classificado ou inventariado faz recair sobre esse

mesmo bem alguns condicionalismos, como a obrigatoriedade, para o

detentor, de preservar a respetiva integridade, ou a sujeição desse

mesmo bem a um regime mais restrito de circulação.
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Exportação/expedição

1- Bens classificados como de interesse nacional:

a) a sua saída (exportação ou expedição) temporária para presença em exposições

só pode ser feita com autorização do Ministro da Cultura;só pode ser feita com autorização do Ministro da Cultura;

b) a sua saída (exportação ou expedição) definitiva só pode ser autorizada porb) a sua saída (exportação ou expedição) definitiva só pode ser autorizada por

Conselho de Ministros e contra a permuta de um bem cultural localizado no

estrangeiro, e com idêntico valor para a cultura nacional.estrangeiro, e com idêntico valor para a cultura nacional.
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Exportação/expedição

2- Bens classificados como de interesse público:

) íd ( t ã di ã ) t á ia) a sua saída (exportação ou expedição) temporária para presença em

exposições tem de ser autorizada pela competente administração do

património cultural (para o património arquivístico e fotográfico, a

Direção-Geral do Livro, dos Arquivos e das Bibliotecas);

b) A sua saída (exportação ou expedição) definitiva só pode ser

excecionalmente autorizada pelo Ministro da Cultura.p



Exportação/expedição
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Exportação/expedição

3- Bens classificados como de interesse municipal:

a) a sua saída (exportação ou expedição) temporária para presença em exposições

tem de ser previamente comunicada à competente administração do património

cultural (para o património arquivístico e fotográfico, a Direção-Geral do Livro,

dos Arquivos e das Bibliotecas);

b) A sua saída (exportação ou expedição) definitiva deve ser acompanhada por

um parecer favorável da respetiva câmara municipal, aplicando-se o:

Art. 64 da LPC:
1- A exportação e a expedição temporárias ou definitivas de bens que integrem o património
cultural, ainda que não inscritos no registo patrimonial de classificação ou inventariação, devem

did d i ã à d i i t ã d t i ó i lt l t tser precedidas de comunicação à administração do património cultural competente com a
antecedência de 30 dias.
2 - A obrigação referida no número anterior respeitará, em particular, as espécies a que alude o
n.º 3 do artigo 55.º, independentemente da apreciação definitiva do interesse cultural do bem
em causa.
3 - A administração do património cultural competente poderá vedar liminarmente a exportação
ou a expedição, a título de medida provisória, sem que de tal providência decorra a vinculação do
Estado à aquisição da coisa.
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• Exportação/expedição

Nesta situação, o regime de circulação (saída/entrada País) dos bens culturais em

geral, é o seguinte para:geral, é o seguinte para:

4 - Bens inventariados

A sua saída (exportação ou expedição) temporária ou definitiva depende da

competente administração do património cultural (para o património arquivístico

e fotográfico, a Direção-Geral do Livro, dos Arquivos e das Bibliotecas).
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Exportação/expedição

5- Bens culturais de natureza arquivística não classificados nem

inventariadosinventariados

a) A sua saída deve ser precedidas de comunicação à Direção-Geral do Livro, dos

Arquivos e das Bibliotecas a qual se entender que a espécie arquivística ouArquivos e das Bibliotecas, a qual, se entender que a espécie arquivística ou

fotográfica encerra um valor excecional, vedará liminarmente a saída desse

mesmo bem a título provisório para melhor aferir do seu interesse culturalmesmo bem, a título provisório, para melhor aferir do seu interesse cultural,

através da abertura de um procedimento de classificação.
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de classificação / inventariação de património  arquivístico - au
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de classificação / inventariação de património  arquivístico - au
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O processo deve fazer-se acompanhar dos seguintes elementos:

Có i d did d é ti- Cópia do pedido de empréstimo;

- Cópia da sinopse da exposição;

- Cópia do formulário com as condições da instituição (facility
report);

- Cópia da ficha de empréstimo (loan agreement ou loan form);

- Avaliação dos objetivos e benefícios da cedência e das condiçõesAvaliação dos objetivos e benefícios da cedência e das condições
de circulação da peça ou conjunto de peças.
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Importação/admissão

1 - Para efeitos de registo, a importação ou admissão, temporária ou definitiva, no
território nacional de bens culturais móveis deve, em função da respetiva natureza, ser
comunicada às administrações patrimoniais competentes através de preenchimentocomunicada às administrações patrimoniais competentes através de preenchimento
de formulário próprio, disponibilizado na respetiva página eletrónica. Esse formulário
deve ser acompanhado da licença de exportação ou autorização emitida no país de
origem.

2 - Salvo acordo do proprietário os bens anteriormente referidos não podem ser2 Salvo acordo do proprietário, os bens anteriormente referidos não podem ser
classificados como de interesse nacional ou de interesse público nos 10 anos
seguintes à sua importação ou admissão definitivas.

3 - A comunicação da importação ou admissão é feita em formulário próprio,
disponibilizado na página eletrónica da administração patrimonial competentedisponibilizado na página eletrónica da administração patrimonial competente.



Salvaguarda de património arquivístico: procedimentos              Importação /admissão de bens culturais móveis: formulário

de classificação / inventariação de património  arquivístico - au



Salvaguarda de património arquivístico: procedimentos              Importação /admissão de bens culturais móveis: formulário
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UNESCO 

19921992
Criação do programa ‘Memória do Mundo’, impulsionada pela consciência crescente da

deterioração do estado de conservação do património documental de interesse universal e do

difícil acesso ao mesmo, em diferentes partes do mundo.

As candidaturas ao Programa ‘Memória do Mundo’ podem ser da iniciativa:

de uma pessoa singular ou coletiva, pública ou privada, e deverão ser apresentadas ao Comissário

Nacional da UNESCO, que assume a responsabilidade da condução deste processo de

classificaçãoclassificação.
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Programa ‘Memória do Mundo’ cada candidatura é avaliada em função dos
seguintes critérios:seguintes critérios:

- Autenticidade – determinar se estão provadas as questões de proveniência e de
identidade de cópias contrafações e réplicas do documentoidentidade, de cópias, contrafações e réplicas do documento.

- Unicidade e de Insubstituibilidade – determinar até que ponto o desaparecimentoUnicidade e de Insubstituibilidade determinar até que ponto o desaparecimento
ou a deterioração do documento proposto constituiriam um empobrecimento prejudicial
para o património da humanidade; os factos registados no documento proposto devem ter
exercido uma influência maioritária durante um período de tempo ou numa determinada
á l l d dárea cultural do mundo.
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Programa ‘Memória do Mundo’ cada candidatura é avaliada em função dos
seguintes critérios:

- Interesse universal - determinar se o bem do património documental satisfaz um ou vários
dos seguintes subcritérios:

A época – deve ser provado que o documento é evocativo da sua época, a qual poderá
ter ficado marcada por acontecimentos de crise, por mudanças sociais ou culturais de alcance
considerável, por testemunhar uma nova descoberta e que, além disto, o documento é primeiro do
seu género.g

O lugar – o local de produção do documento pode representar uma característica
essencial para aferir do interesse do mesmo. Além disso o documento pode ser relevante pela
referência a localidades que se destacaram, ou por conter descrições de características geográficas
físicas de cidades ou de formas de organização entretanto desaparecidasfísicas, de cidades ou de formas de organização entretanto desaparecidas.

As pessoas – deve ser determinado o contexto social e cultural da produção do
documento, o qual pode refletir aspetos essenciais do comportamento humano ou da evolução
social, industrial, artística ou política ou registar grandes movimentos de transição, de avanço ou
d i fl ê i id i di íd d t i tde recuo, ou a influência exercida por indivíduos ou grupos determinantes.

Assunto – devem ser identificados os assuntos que possam representar
desenvolvimentos relevantes das ciências naturais, sociais e humanas, da política, da filosofia
social, dos desportos e das artes., p

A forma e o estilo – deve ser determinado se o documento em questão apresenta um
grande valor estético, estilístico ou linguístico, se pode ser um documento típico ou exemplar de
uma representação do mundo, de um costume, de um meio de expressão ou de um suporte ou
formato já desaparecido ou em vias de desaparecer
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Programa ‘Memória do Mundo’ cada candidatura é avaliada em
função dos seguintes critérios:função dos seguintes critérios:

Características intrínsecas e extrínsecas do documento, que poderão, eventualmente, satisfazer um ou
vários dos seguintes subcritérios:

A raridade – deve ser avaliado o conteúdo ou a natureza física do documento em termos de raridade quanto ao

seu género ou à sua época.

A integridade deve ser avaliado atendendo às respetivas condições físicas do suporte e limites da respetivaA integridade – deve ser avaliado, atendendo às respetivas condições físicas do suporte e limites da respetiva

preservação, se o documento está completo ou se dele subsiste unicamente uma parte e, ainda, se foi modificado

ou danificado.

Eventuais ameaças – deve ser avaliado se o documento se encontra em situação de risco ou, se se encontra

salvaguardado, se deverão ser implementadas ou não medidas de segurança para garantir essa mesma

salvaguarda.

O plano de gestão – deve ser avaliada a existência, ou não, de um plano que reflita a importância do

património documental em causa, e se esse plano inclui estratégias adequadas de preservação e de acesso

público a esse mesmo património documentalpúblico a esse mesmo património documental.
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Património cultural arquivístico português classificado pela 
UNESCO (9)

2017
Chapas Sínicas (1693-1886)
Registos Oficiais de Macau durante a Dinastia Qing 
Candidatura: Portugal e China
Detentor: Arquivo Nacional da Torre do TomboDetentor: Arquivo Nacional da Torre do Tombo

Livro de Registo de Vistos concedidos pelo Cônsul Português em Bordéus, Aristides Sousa
Mendes (1939-1940)
Candidatura: PortugalCandidatura: Portugal
Detentor: Instituto Diplomático do Ministério dos Negócios Estrangeiros 

2015
A li  d  L ã  ( 8 )Apocalipse do Lorvão (1189)
Candidatura: Portugal e Espanha
Detentor: Arquivo Nacional da Torre do Tombo

2013
Roteiro da 1.ª Viagem de Vasco da Gama à Índia (1497-1499)
Candidatura: Portugal
Detentor: Biblioteca Pública Municipal do PortoDetentor: Biblioteca Pública Municipal do Porto
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• Património cultural arquivístico português classificado pela 
UNESCO

2011
Documentação do Voo no Atlântico Sul em 1922
Primeira travessia do Atlântico sul realizada por Gago Coutinho e Sacadura Cabral
Candidatura: Portugal

i i ó i d i h ibli l d i hDetentor: Arquivo Histórico da Marinha – Biblioteca Central da Marinha

Arquivos dos Dembos (Finais do Séc. XVII – Inicio do Séc. XX)
Candidatura: Portugal e Angola
Detentor: Arquivo Histórico Ultramarino e Arquivo Nacional de Angolaq q g

2007
Corpo Cronológico (1161-1699)
Candidatura: PortugalCandidatura: Portugal
Detentor: Arquivo Nacional da Torre do Tombo

Tratado de Tordesillas (7 de Junho 1494)
(versão castelhana)
C did t  P t l  E hCandidatura: Portugal e Espanha
Detentor: Arquivo Nacional da Torre do Tombo

-



P t i ó i  lt l i í ti  t ê  l ifi d  l  
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Património cultural arquivístico português classificado pela 
UNESCO

2005

Carta de Pêro Vaz de Caminha ao rei de Portugal, D. Manuel I. 

d C ( il) ( i d )Terra de Vera Cruz (Brasil) (maio de 1500)

Candidatura: Portugal

Detentor: Arquivo Nacional da Torre do Tombo

- Registo Memórias do Mundo – PortugalRegisto Memórias do Mundo Portugal
http://www.unesco.org/new/en/communication-and-information/flagship-
project-activities/memory-of-the-world/register/access-by-region-and-
country/europe-and-north-america/portugal/y p p g

Arquivo Nacional da Torre do Tombo
https://www.youtube.com/watch?v=GkdcWI0BGsk&feature=youtu.be
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Troca de experiências no sentido de reunir contributos das entidades
presentes para apurar:

a) da experiência ou não de iniciativas de classificação de
património próprio ou de terceiros:

Atualmente: exemplos de património arquivístico classificado como de
interesse municipal/outro? Quais os critérios?

i id d i ó i d á/d á bj d l ifi ãPrioridades: que património poderá/deverá ser objeto de classificação?
Quais os critérios?

b) da experiência de políticas internas de proteção do respetivob) da experiência de políticas internas de proteção do respetivo
património.
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ObrigadaObrigada 

pelapela 

atenção dispensada
Catarina Guimarães

atenção dispensada.

catarina.guimaraes@dglab.gov.pt
dsan@dglab.gov.pt


